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Operador de Máquinas Rodoviárias (40h)

Assessor Especial de Gabinete da Secretaria de Governo - Assessor Especial de Gabinete da Secretaria de Cultura e Turismo -                           
Assessor Especial de Gabinete da Secretaria de Esportes e Lazer - Assessor Especial de Gabinete da Secretaria de Desenvolvimento Econômico, 
Indústria e Comércio - Assessor Especial de Gabinete da Secretaria de Educação - Assessor Especial de Gabinete da Secretaria de Gestão 
Administrativa, Recursos Humanos e Trânsito - Assessor Especial de Gabinete da Secretaria de Obras -  Assessor Especial de Gabinete da 
Secretaria de Planejamento e Gestão Financeira - Assessor Especial de Gabinete da Secretaria de Saúde - Assessor Especial de Gabinete da 
Secretaria de Meio Ambiente, Agricultura e Abastecimento - Diretor do Departamento de Esportes e Lazer - Diretor do Departamento de 
Gestão e Fiscalização de Obras Públicas - Diretor do Departamento de Ação e Desenvolvimento Social - Diretor do Departamento de Cultura e 
Turismo - Diretor do Departamento de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio - Diretor do Departamento de Nutrição e 
Alimentação Escolar - Diretor do Departamento de Saúde Bucal, Social e Mental - Diretor do Departamento de Tecnologia da Informação -                                                   
Diretor do Departamento de Transportes Internos

Procurador Juridico (40h) - Auditor Fiscal (40h) - Diretor do Departamento de Administração Escolar -                                                                   
Diretor do Departamento de Meio Ambiente, Agricultura Abastecimento - Diretor do Departamento de Gestão Administrativa da Secretaria de 
Saúde - Diretor do Departamento de Vigilância Sanitária e Epidemiológica em Saúde 

Motorista (40)/12X36

Guarda Municipal (40h) - Oficial de Manutenção (40h)

Merendeiro (40h) - Tratorista (40h)
Zelador (40h) - Ajudante de Manutenção (40h)
Ajudante Geral (40h)

Servente (40 h)

Médicos (10h)

Professor de Educação Básica II / Professor de Ensino Básico II / Professor de Educação Especial /                                                                                    
Professor de Língua Brasileira de Sinais / Professor Profissionalizante

Professor de Educação Básica I / Professor de Ensino Básico I / Professor de Educação Infantil / Professor Adjunto

Encarregado de Serviços (40h)
Mecânico (40h)

5.855,80

Tesoureiro (40h) - Fiscal Ambiental (40h) - Agente de Defesa Civil (40h) - Educador Ambiental (40h)

6.554.61

4.125,12

3.060,53

6.083,80
3.232,59
4.449,37

8.092,01

3.732,69

Assistente Social (30h) - Nutricionista (40h) - Assessor Contábil (40h) - Economista Doméstica (40h) -Farmacêutico (30h)

Contador (40h) - Enfermeiro (30h) - Médico Veterinário (30h) - Cirurgião Dentista (20h)

Engenheiro Agrônomo (40h) - Engenheiro Civil (40h) - Supervisor Técnico Obras (40h) - Supervisor Técnico de Saúde (40h)

Orientador Pedagócico (20h)

Marcos Buzetto                                                                                                                                                                                                                                                  

Prefeito Municipal

Telefonista (30h) - Inspetor de alunos (40h)

Visitador Sanitário (40h) - Auxiliar de Consultorio Dentário (30h) - Auxiliar Administrativo (40h) - Monitor de Abrigo de Crianças e Adolescentes 
(40h) - Agente de Combate às Endemias (40h) - Agente Comunitário de Saúde (40h). 

Auxiliar de Enfermagem (30h)

1.664,45

1.809,18

1.953,94
2.114,79
2.283,83
2.468,59

89,26

1.921,76
2.089,04

Diretor de Escola (40h)

Chefe de Gabinete do Prefeito - Diretor do Departamento Administrativo da Secretaria de Gestão Administrativa - Diretor do Departamento de 
Finanças - Diretor do Departamento de Recursos Humanos - Ouvidor (40h)

                      Os valores indicados para cargos e empregos representam o vencimento ou salário mensal básico, fixado por lei, o qual conforme cada caso concreto, poderá ser 

acrescido de adicionais e outras vantagens previstas em lei.

                        A Prefeitura de Rio das Pedras, para fins dispostos no Artigo 1º, XXXV, das instruções 02/98 (Consolidada) do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, torna 

pública   a relação de valores mensais dos cargos e empregos públicos vigente no exercício de 2.021.



Assessor do Departamento de Gestão Administrativa da Secretaria de Saúde -  Assessor do Departamento de Cultura e Turismo - Assessor do 
Departamento de Sáude Bucal, Social e Mental da Secretaria de Saúde -  Assessor do Departamento de Vigilância Sanitária e Epidemiológica 
da Secretaria de Saúde - Assessor do Departamento Administrativo da Secretaria de Gestão Administrativa, Recursos Humanos e Trânsito - 
Assessor do Departamento de Administração Escolar - Assessor do Departamento de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio - 
Assessor do Departamento de Finanças - Assessor do Departamento de Gestão e Fiscalização de Obras Públicas - Assessor do Departamento 
de Nutrição e Alimentação Escolar - Assessor do Departamento de Planejamento e Gestão - Assessor do Departamento de Recursos Humanos - 
Assessor do Departamento de Tecnologia da Informação da Secretaria de Gestão Administrativa, Recursos Humanos Trânsito - Assessor do 
Departamento de Transportes Internos/Frota da Secretaria de Gestão Administrativa, Recursos Humanos e Trânsito - Assessor do 
Departamento de Ação Social - Assessor do Departamento de Esportes e Lazer - Assessor do Departamento de Meio Ambiente Agricultura e 
Abastecimento - Assessor do Departamento de Trânsito e Gestão da Secretaria de Gestão Administrativa, Recursos Humanos e Trânsito - 
Assessor do Departamento de Comunicação

Secretários

Oficial Administrativo (40h) - Fiscal de Comércio (40h) - Conselheiro Tutelar (30h)

Agente de Trânsito (40h) - Instrutor de Informática (40h)

Fiscal de Obras (40h) - Fiscal Sanitário (40h) - Almoxarife (40h) - Técnico de Enfermagem (30h) - Fiscal de Tributos (40h)

Assessor do Departamento de Serviços Urbanos e Rurais

Técnico em Contabilidade (40h) - Técnico Segurança do Trabalho (40h) - Assistente Administrativo (40h), Fisioterapeuta (20h) -                                       
Fonoaudiólogo (20h) - Psicológo (20h) - Orientador Pedagogico (20h) - Terapeuta Ocupacional (20h)

Rio das Pedras, SP,  14 de janeiro de 2.021.

1.942,41

2.902,84

3.160,18

3.433,57

1.760,98

13,16

15,21

1.616,20
1.487,55
1.374,98

4.458,16

2.291,72
2.494,33
2.732,35

Assessor Especial de Gabinete do Prefeito - Diretor do Departamento de Comunicação - Diretor do Departamento de Planejameno e Gestão - 
Diretor do Departamento de Segurança - Diretor do Departamento de Serviços Urbanos e Rurais - Diretor do Departamento de Trânsito e 
Gestão 



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